
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

DESPACHO

De: DER-CIA

Para: SUPEL-ZETA / DER-GEL

Processo Nº:  0009.013372/2022-30

Assunto: PE 412/2022 - Análise Técnica das Propostas de Preços.

 

Senhor Pregoeiro, 

 

Considerando Despacho ID (0032394044) requerendo análise técnica das propostas de preços e das planilhas de custos das empresas abaixo
relacionadas, referentes ao grupo 01, 02 e 03.

AUCON TECNOLOGIA LTDA, 0032765210, 0032765747.

NORTE & SUL SERVICOS TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA LTDA, 0032765231, 0032766093.

A3 LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS EIRELI, 0032765251, 0032766753, 0032766795.

 

Considerando que os serviços de Gestor/Gerente Aeroportuário e Responsável AVSEC não possuem Ano, Acordo, Convenção ou Sentença norma�va em
dissídio cole�vo.

Considerando as planilhas elaborada pela administração:

Planilha Gestão, Responsável AVSEC e Auxiliar de Serviços Gerais - Ariquemes (0031663997);
Planilha Gestão, Responsável AVSEC e Auxiliar de Serviços Gerais - Costa Marques (0031664070);
Planilha Gestão, Responsável AVSEC e Auxiliar de Serviços Gerais - Guajará-Mirim (0031664683).

 

Com isso, seguem abaixo as seguintes análises:



1. NORTE & SUL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA LTDA

Nos Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra no item 6, prevê Categoria profissional (vinculada à execução
contratual) - CCT RO 000003/2022, no entanto, os serviços de Gestor/Gerente Aeroportuário e Responsável AVSEC não possuem Ano, Acordo, Convenção ou Sentença
norma�va em dissídio cole�vo, esta previsão somente se enquadra nos serviços de agente de limpeza. 

Não está previsto, do módulo 05, o memorial de cálculo dos insumos diversos da saúde e segurança do trabalhador e do treinamento e capacitação.

As incidências (%) previstas no módulo 3 - custo de reposição do profissional ausente as porcentagens não correspondem com a provisão para rescisão
conforme imagens 01 e 02 abaixo:

 Imagem 1: Planilha da Administração             

Imagem 1: Planilha empresa Norte & Sul Serviços Terceirizados de Mão de Obra LTDA

2. A3 LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS EIRELI

Na Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) no item C, prevê Ano Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo - CCT RO 000003/2022, no
entanto, os serviços de Gestor/Gerente Aeroportuário e Responsável AVSEC não possuem Ano, Acordo, Convenção ou Sentença norma�va em dissídio cole�vo, esta
previsão somente se enquadra nos serviços de agente de limpeza.

Não está previsto, do módulo 05, o memorial de cálculo dos insumos diversos da saúde e segurança do trabalhador e do treinamento e capacitação.

Na úl�ma página da apresentação da proposta do objeto e especificação dos serviços, na coluna local, ainda descreve em todas as planilhas a cidade de
Belém do Pará e não onde realmente serão prestados os serviços, como também, há o somatório de número de meses em R$ 36,00  conforme imagem 03 abaixo:



Imagem 03

 



Já, na planilha de Agente de limpeza, a convenção cole�va prevê 40% de adicional de insalubridade e não de assiduidade, conforme imagem abaixo:

 

3. AUCON TECNOLOGIA LTDA

As propostas de preços e as planilhas de custos da referida empresa realizou as modificações solicitadas e encontra-se em acordo com o solicitado.

4. CONCLUSÃO

Salientamos que este setor não cabe fazer análise quanto aos valores das propostos pelas empresas, e sim, quanto a as incidências e não incidências
previstas em Ano Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo, como também, acórdãos e decisões de serviços de mão de obras.

Ressaltamos ainda que, quanto mais elucidada seja a proposta apresentada menos impasses teremos ao gestar e fiscalizar os serviços.

Por fim, são essas as considerações a serem feitas retornamos os autos para prosseguimento do processo.

 

Atenciosamente, 

 

PAULA BASTOS DE PAULA
Assessora

 
ROGÉRIO LEME RODRIGUES

Coordenador de Infraestrutura Aeroportuária

Documento assinado eletronicamente por Rogério Leme Rodrigues, Coordenador(a), em 11/10/2022, às 13:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por PAULA BASTOS DE PAULA, Assessor(a), em 11/10/2022, às 13:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0032785639 e o código CRC 55591C72.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0009.013372/2022-30 SEI nº 0032785639


